
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.733, DE 3 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 56/13, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Introduz alterações na Lei n° 15.442, de 
9 de setembro de 2011, bem como torna 
sem efeito multas aplicadas, conforme es-
pecifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os arts. 11, 14, 16, 17 e 22 da Lei nº 15.442, de 
9 de setembro de 2011, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 11. O descumprimento das disposições desta lei 
acarretará a lavratura, por irregularidade constatada, 
de autos de multa e de intimação para regularizar a 
limpeza, o fechamento ou o passeio, conforme o caso, 
no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias.
Parágrafo único. .......................................................
..” (NR)

“Art. 14. ......................................................................
§ 1º A multa prevista no “caput” deste artigo será 
renovada a cada 60 (sessenta) dias até que haja a 
comunicação do saneamento da irregularidade ou 
a constatação da regularização pela Administração 
Municipal.
§ 2º A regularização da limpeza, fechamento ou pas-
seio, devidamente comunicada à Subprefeitura com-
petente, tornará sem efeito a multa que tenha sido 
aplicada, nos termos desta lei, nos 60 (sessenta) dias 
antecedentes à comunicação.” (NR)

“Art. 16. Contra a aplicação das multas previstas nos 
arts. 8º, 11, 14, § 1º do art. 19 e §§ 1º e 3º do art. 20 
desta lei, caberá a apresentação de defesa, com efeito 
suspensivo, dirigida ao Supervisor de Fiscalização da 
Subprefeitura, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da data de publicação do edital referido no § 2º 
do art. 12 desta lei, excluído o dia do início e incluído o 
dia do vencimento.
...........................................................................“(NR)

“Art. 17. A Prefeitura poderá, a seu critério, executar as 
obras e serviços não realizados nos prazos estipulados, 
cobrando dos responsáveis omissos o custo apropriado, 
sem prejuízo da aplicação da multa cabível, juros, even-
tuais acréscimos legais e demais despesas advindas de 
sua exigibilidade e cobrança.
Parágrafo único. O valor pago a título de multa poderá 
ser deduzido do débito referente à realização de obras 
e serviços pela Prefeitura, mencionado no “caput”, até 
o limite do valor deste débito, vedada a restituição do 
valor excedente da multa.” (NR)

“Art. 22. O Executivo poderá disponibilizar orientação 
técnica aos munícipes para auxiliar no cumprimento do 
disposto nesta lei.
§ 1º As informações previstas no “caput” deste artigo 
também poderão ser disponibilizadas por meio eletrô-
nico.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 15.442, de 2011, passa a vigorar acrescida 
de art. 22-A, com a seguinte redação:

“Art. 22-A. A Prefeitura poderá realizar ampla cam-
panha educativa, utilizando-se dos diversos meios 
de comunicação de massa, a fim de conscientizar a 
população sobre as exigências legais, os meios de 
fiscalização, as penalidades previstas e destacará, so-
bretudo, a importância de garantir condições ideais de 
mobilidade humana na Cidade.

§ 1º A Prefeitura poderá distribuir a todos os munícipes, 
por meio do cadastro do IPTU, cartilha simplificada 
sobre as responsabilidades instituídas por esta lei e as 
orientações técnicas e legais para o conserto, manu-
tenção e adequação das calçadas.

§ 2º Com o objetivo de promover uma fiscalização 
com caráter pedagógico, deverão constar do auto de 
infração a indicação sobre a localização e a descrição 
clara das irregularidades constatadas.” (NR)

Art. 3º A regularização da limpeza, fechamento ou pas-
seio, devidamente comunicada à Subprefeitura competente 
em até 60 (sessenta) dias contados da publicação desta lei, 
tornará sem efeito as multas aplicadas até esta data, nos 
termos dos arts. 11 e 14 da Lei nº 15.442, de 9 de setembro 
de 2011, vedada a restituição dos valores já recolhidos a 
esse título.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de maio 

de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de 

maio de 2013.

LEI Nº 15.734, DE 3 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 72/12, DO VEREADOR 
DALTON SILVANO – PV)

Fica denominada Praça Maria da Graça 
dos Reis “Dona Graça” a área institucional 
delimitada pelas Avenidas dos Metalúrgicos 
e Naylor de Oliveira e pelas Ruas dos Têx-
teis e Frei Aníbal de Gênova (Setor 245 – 
Quadra 071 – Lote 01), situada no Distrito 
de Cidade Tiradentes, Subprefeitura de Ci-
dade Tiradentes, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 11 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Maria da Graça dos Reis 
“Dona Graça” a área institucional delimitada pelas Avenidas 
dos Metalúrgicos e Naylor de Oliveira e pelas Ruas dos Têxteis 
e Frei Aníbal de Gênova (Setor 245 – Quadra 071 – Lote 01), 
situada no Distrito de Cidade Tiradentes, Subprefeitura de 
Cidade Tiradentes.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de maio 
de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de 

maio de 2013.

LEI Nº 15.735, DE 3 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 648/09, DO VEREADOR 
GILSON BARRETO – PSDB)

Altera a denominação do Centro Educa-
cional Unificado Alto Alegre, localizado 
no Distrito de Iguatemi, para Centro Edu-
cacional Unificado Alto Alegre – Professor 
Paulo Suyoshi Minami.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 11 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação do Centro Educacional 
Unificado Alto Alegre, localizado na Avenida Bento Guelfi, 
Distrito de Iguatemi, para Centro Educacional Unificado Alto 
Alegre – Professor Paulo Suyoshi Minami.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de maio 
de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.736, DE 3 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 96/13, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Autoriza a concessão administrativa de uso 
da área municipal situada na Avenida Jacu-
Pêssego n° 2.630, Itaquera, à Universidade 
Federal de São Paulo - UNIFESP, nas condi-
ções que especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 11 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Executivo autorizado a ceder à Universidade 
Federal de São Paulo - UNIFESP, mediante concessão adminis-
trativa, independentemente de concorrência, pelo prazo de 90 
(noventa) anos, o uso da área municipal situada na Avenida 
Jacu-Pêssego n° 2.630, Itaquera, para que a instituição ali 
implante o Campus Universitário Zona Leste. Art. 2º. A área 
referida no art. 1º desta lei, configurada na planta anexa 
DGPl-00.251_01 do arquivo do Departamento de Gestão do 
Patrimônio Imobiliário, rubricada pelo Prefeito e pelo Presi-
dente da Câmara como parte integrante desta lei, delimitada 
pelo perímetro 7-8-9-10-11-3-4-5-6-7, de formato irregular, 
com 163.055,75m² (cento e sessenta e três mil e cinquenta e 
cinco metros e setenta e cinco decímetros quadrados), assim se 
descreve, para quem da Avenida Jacu-Pêssego a área em pauta 
olha, pela frente: linha segmentada 7-8-9-10-11, com 291,50m, 
composta pelos segmentos retos 7-8, com 69,08m, 8-9, com 
30,00m, 9-10, com 40,00m, e 10-11, com 152,42m, todos 
confrontando com área destinada ao alargamento da Avenida 
Jacu-Pêssego; pelo lado direito: linha curva 6-7, com 397,89m, 
confrontando com terreno de matrícula 12.287 do 9° O.R.l.; 
pelo lado esquerdo: linha segmentada 11-3-4-5, com 851,79m, 
composta pelos segmentos retos 11-3, com 230,29m, e 3-4, 
com 166,60m, ambos confrontando com terreno de matrícula 
223.573 do 9º O.R.l., e pelo segmento reto 4-5, com 454,90m, 
confrontando com terreno de matrícula 102.675 do 9º O.R.l.; 
pelos fundos: linha curva 5-6, com 392,10m, confrontando com 
a Rua Abara (atual Rua Sho Yoshioka).

Art. 3º. Além das condições que forem exigidas por ocasião 
da assinatura do instrumento de concessão, no sentido de 
salvaguardar os interesses municipais, fica a concessionária 
obrigada a:

I - não executar edificações e benfeitorias sem a prévia e 
expressa aprovação dos órgãos municipais competentes;

II - apresentar, no prazo de 1 (um) ano, contado da assi-
natura do instrumento de concessão, os projetos e memoriais 
das edificações a serem executadas, para aprovação dos órgãos 
técnicos da Prefeitura;

III - executar e concluir as obras, no prazo de 3 (três) anos, 
contados da aprovação dos projetos.

Art. 4º. A ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses 
implicará a resolução de pleno direito da concessão de uso:

I - extinção ou dissolução da concessionária;
II - alteração do destino da área;
III - inobservância das condições estatuídas nesta lei ou nas 

cláusulas que constarem do instrumento de concessão;
IV - descumprimento de qualquer prazo fixado.
Art. 5º. Fica assegurado à Prefeitura o direito de, a qualquer 

tempo, fiscalizar o cumprimento das obrigações estatuídas 
nesta lei e no instrumento de concessão, o qual deverá prever 
os correspondentes encargos, os prazos de sua observância e a 
cláusula de rescisão, para o caso de inadimplemento.

Art. 6º. Findo o prazo estabelecido no art. 1º desta lei, bem 
como na ocorrência de qualquer hipótese prevista em seu art. 
4º, o imóvel será restituído ao Município, incorporando-se ao 
seu patrimônio todas as benfeitorias nele construídas, ainda 
que necessárias, independentemente de qualquer pagamento 
de indenização, seja a que título for.

Art. 7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de maio 

de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de 

maio de 2013.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 53.880, DE 3 DE MAIO DE 2013

Introduz alterações nos artigos 7º, 11, 18, 
34 e 35 do Decreto nº 49.425, de 22 de 
abril de 2008, que regulamenta o artigo 
98 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 
1979, relativo às consignações em folha 
de pagamento dos servidores públicos e 
pensionistas da Administração Direta e Au-
tárquica, bem como disciplina o sistema de 
consignações do Município de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Os artigos 7º, 11, 18, 34 e 35 do Decreto nº 49.425, 

de 22 de abril de 2008, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 7º .............................................................
§ 3º Para credenciamento nas modalidades de consig-
nação facultativa previstas nos incisos IV e V do artigo 
4º deste decreto, a consignatária deverá recolher aos 
cofres públicos a quantia de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais).
§ 4º O pagamento referido no § 3º deste artigo terá 
validade até 31 de dezembro de 2014, quando será 
definido, pela Secretaria Municipal de Finanças e De-
senvolvimento Econômico, o novo valor para credencia-
mento e sua validade.” (NR)

“Art. 11. O somatório das consignações compulsórias 
e facultativas não poderá exceder 70% (setenta por 
cento) da margem consignável dos vencimentos, salá-
rios, proventos e pensões, respeitado o limite de 30% 
(trinta por cento) para as facultativas.
..........................................................................” (NR)

“Art. 18. Toda e qualquer consignação facultativa de-
verá ser precedida da autorização expressa do servidor 
ou pensionista, por escrito ou por meio eletrônico e 
em caráter irrevogável e irretratável, não sendo aceita 
autorização dada por telefone e nem a gravação de voz 
reconhecida como meio de prova de ocorrência.
................................................................................
§ 4º A autorização por meio eletrônico será obtida a 
partir de comandos seguros, gerados pela aposição 
de senha ou assinatura digital do titular do benefício 
ou em sistemas eletrônicos reconhecidos e validados 
pelo Banco Central do Brasil e Conselho Monetário 
Nacional.” (NR)

“Art. 35........................................................................
Parágrafo único. A consignatária que recolher aos co-
fres da Administração Direta a quantia prevista no § 3º 
do artigo 7º deste decreto, será dispensada de novo re-
colhimento para fins de credenciamento nas Autarquias 
Municipais.” (NR)

“Art. 36. ......................................................................
Parágrafo único. A consignatária que recolher aos co-
fres da Administração Direta a quantia prevista no § 3º 
do artigo 7º deste decreto, será dispensada de novo re-
colhimento para fins de credenciamento nas Fundações 
Municipais.” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogado o § 7º do artigo 11 do Decreto nº 49.425, 
de 2008, acrescido pelo Decreto nº 51.198, de 22 de janeiro 
de 2010.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de maio 
de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de 

maio de 2013.

DECRETO Nº 53.881, DE 3 DE MAIO DE 2013

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 247.441,24, de acordo com a Lei nº 
15.680/12.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.680, de 27 de 
dezembro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades do Fundo,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 247.441,24 

(duzentos e quarenta e sete mil e quatrocentos e quarenta e 
um reais e vinte e quatro centavos), suplementar à seguinte 
dotação do orçamento vigente:

CÓDIGO  NOME  VALOR

87.10.26.126.2620.2171  Implantação e Operação de Sistemas de Informação e
Comunicação

  33909200.08  Despesas de Exercícios Anteriores  247.441,24

    247.441,24

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO  NOME  VALOR

87.10.26.126.2620.2171  Implantação e Operação de Sistemas de Informação e
Comunicação

  33903900.08  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  247.441,24

    247.441,24

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 3 de maio 
de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de 

Transportes
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de 

maio de 2013.

DECRETO Nº 53.882, DE 3 DE MAIO DE 2013

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 52.550,00, de acordo com a Lei nº 
15.680/12.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.680, de 27 de 
dezembro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades do Fundo,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 52.550,00 

(cinqüenta e dois mil e quinhentos e cinqüenta reais), suple-
mentar à seguinte dotação do orçamento vigente:

CÓDIGO  NOME  VALOR

84.22.10.301.1111.4130  Operação e Manutenção de Vigilância em Saúde
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  52.550,00

    52.550,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO  NOME  VALOR

84.22.10.301.1111.4130  Operação e Manutenção de Vigilância em Saúde
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  52.550,00

    52.550,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 3 de maio 
de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JOSÉ DE FILIPPI JUNIOR, Secretário Municipal da Saúde
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de 

maio de 2013.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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